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GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA SGP Nº 9941/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município e Lei nº 
5296/2013;

 
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Nomear, o senhor Cristiano Ro-
drigues da Silva, para ocupar o Cargo em Comis-
são de Diretor de Cerimonial e Protocolo CC2, 
lotado na Chefia de Gabinete, a partir de 15 de 
Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de Ou-
tubro de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9942/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Exonerar, a senhora Débora Oli-
veira de Souza, matrícula 19505, do Cargo em 
Comissão de Diretor Central de Planejamento e 
Controle Orçamentário, Símbolo CC-2, lotado 
na Secretaria de Fazenda, a partir de 25 de Outu-
bro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor 
partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9943/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

 Art. 1º - Exonerar, a pedido, a senhora 
Natália Aparecida Caetano Marques, matrícu-
la 14371, do Cargo de Auxiliar Administrativo 
Pronto Atendimento, Nível 83, Referência 02, lo-
tado na Secretaria Municipal de Saúde a partir de 
02 de Setembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9944/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Es-
tado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o Artigo 69, Inciso 
VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso II da 
Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002;
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, à 
servidora, Irene de Faria Costa, matrícula 9681, 
Cozinheira, (NA-III), Referência 12, do Qua-
dro Permanente, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao 01º período aquisitivo de 10/02/2000 a 
09/02/2005, a partir de 20 de outubro de 2016.   

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor a 
partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP N° 9945/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Es-
tado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;
 
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - RETIFICAR, o item “b” do artigo 
1º, da Portaria SGP Nº 9504/2016, onde se lê, “3 
meses”, leia-se “2 meses”, a partir de 01 de Maio de 
2016;

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efeitos 
a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de Ou-
tubro de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA SGP Nº 9946/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Exonerar, o senhor José Antonio 
Ferraz de Paula, matrícula 17944, do Cargo em 
Comissão de Diretor do Departamento de Pos-
turas, Símbolo CC-2, lotado na Secretaria de Pla-
nejamento Urbano, a partir de 12 de Setembro de 
2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9947/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município e Lei nº 
5296/2013;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Nomear, o senhor Eduardo 
Hawatt Filho, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Assistente de Gabinete CC3, lotado na Asses-
soria de Comunicação Social - ASCOM, a partir 
de 12 de Julho de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de Ou-
tubro de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9948/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Exonerar, o senhor Eduardo 
Hawatt Filho, matrícula 19500, do Cargo em Co-
missão de Assistente de Gabinete, Símbolo CC-
3, lotado na Assessoria de Comunicação Social- 
ASCOM, a partir de 19 de agosto de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de Ou-
tubro de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9949/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

RE  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Exonerar, o senhor  José Anto-
nio Lopes,  do Cargo em Comissão de Chefe da 
Seção de Abastecimento CEMA e Feiras Livres 
, Símbolo CC-3, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento, a partir de 16 de 
agosto de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9950/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, à 
servidora, Thaís Muniz Ferreira de Godoi, matrí-
cula 17161, Psicóloga, (NS-II), Referência 42, do 
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social, 03 meses de 
Licença Prêmio, referente ao 01º período aquisi-
tivo de 15/10/2009 a 04/09/2015, a partir de 10 
de Outubro de 2016.   

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9951/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :
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 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, à 
servidora, Maria Helena D Justimiano, matrícu-
la 8629, Inspetora de Alunos, (NA-I), referência 
16, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 meses de Licença 
Prêmio, Referente ao 03º período aquisitivo de 
18/02/2008 a 17/02/2013, a partir de 24 de Outu-
bro de 2016.   

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor a 
partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9952/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
à servidora Ana Lúcia Belani Serpa, matrícula 
8296, Monitora de Creche, (NA-II), Referência 
09, do Quadro Permanente, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, 03 meses de Licença 
Prêmio, referente ao 04º período aquisitivo de 
13/08/2011 a 12/08/2016, a partir de 10 de Outu-
bro de 2016.   

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de Ou-
tubro de 2016.

 Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9953/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, à 
servidora Andréia Aparecida da Silva, matrícula 
9585, Professora PIII, (NS-I), Referência 91, do 
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 02º período aquisitivo de 19/01/2005 
a 18/01/2010, a partir de 10 de Outubro de 2016.   

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9954/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, 
§ 1º, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-
cimentos, conforme discriminação abaixo:

 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 21 de Ou-
tubro de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 9955/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Mi-
nas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e Ar-
tigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 19 da 
Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públicos de 
Pouso Alegre, alterado na conformidade, com Arti-
go 6º Emenda Constitucional nº 19, que passou para 
03 (três) anos a Estabilidade dos Servidores Públicos  
com redação do  Artigo 41 da Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, a estabilidade por terem sido apro-
vados no Estágio Probatório: 

 a) Rodrigo Roberto do Couto Cervantes, 
matrícula 17866, Agente Administrativo (NI-III), 
referência 29, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de Outubro de 2016;

 b) Priscila Costa de Souza, matrícula 17873, 
Agente Administrativo, (NI-III), referência 29, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 
de Outubro de 2016.

 c) Esmeralda Maria Bacha Mendes, matrí-
cula 17881, Agente Administrativo, (NI-III), refe-
rência 29, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
a partir de 01 de Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Outu-
bro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA SGP Nº 9956/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 

 a) Fernanda Feliciano, matrícula 17887, 
Auxiliar de Serviços (NA-I), referência 01, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07 
de Outubro de 2016;

 b) Rubens Fernandes Massa, matrícula 
17889, Agente Administrativo, (NI-III), referên-
cia 29, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 07 de Outubro de 2016.

 c) Alexandrina Gonçalves Fernandes 
da Silva, matrícula 17890, Auxiliar de Serviços, 
(NA-I), referência 01, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde a partir de 07 de Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9957/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-

cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 

 a) Simone de Cássia Quintino Barcelos, 
matrícula 17891, Auxiliar de Serviços (NA-I), 
referência 01, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 07 de Outubro de 2016;

 b) Débora Alves de Souza, matrícula 
17894, Enfermeiro, (NS-I), referência 41, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07 
de Outubro de 2016.

 c) Juliana do Prado, matrícula 17899, Au-
xiliar de Odontologia, (NA-I), referência 19, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde a partir de 
14 de Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9958/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 

 a) Thais Hidemi Tamamoto, matrícula 
17901, Agente Administrativo (NI-III), referên-
cia 29, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 14 de Outubro de 2016;

 b) Gislaila Garcia Dias, matrícula 17904, 
Auxiliar de Serviços, (NA-I), referência 01, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
14 de Outubro de 2016.

 c) Flavia Tatiane Fernandes, matrícula 
17905, Nutricionista, (NS-I), referência 41, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde a partir de 
14 de Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9959/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 

 a) Bruna Paula de Castro, matrícula 
17907, Nutricionista (NS-I), referência 41, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14 
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de Outubro de 2016;

 b) Rita de Cássia Rosário Alves, matrícu-
la 17908, Auxiliar de Serviços, (NA-I), referência 
01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 15 de Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9960/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 

 a) Beatriz Campos de Almeida Pazini, 
matrícula 17909, Agente Administrativo (NI-III), 
referência 29, lotada na Secretaria Municipal de 
Gestão de Pessoas, a partir de 15 de Outubro de 
2016;

 b) Rita de Cássia Pereira, matrícula 
17913, Auxiliar de Serviços, (NA-I), referência 
01, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, a partir de 24 de Outubro de 2016;

 c) Daniel José Xavier, matrícula 17883, 
Psicólogo, (NS-II), referência 41, lotado na Se-
cretaria Municipal de Gestão de Pessoas, a partir 
de 01 de Outubro de 2016. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9961/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 

 a) Thaylor de Almeida Coutinho, matrí-
cula 17886, Auxiliar de Topógrafo (NA-III), re-
ferência 11, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, a partir de 02 de Outubro de 2016;

 b) Fabiane Borges Ferreira, matrícula 
17917, Arquiteto, referência 56, lotada na Secre-
taria Municipal de Planejamento, a partir de 24 
de Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9962/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 

 a) Agnaldo Manoel da Silva, matrícula 
17888, Auxiliar de Serviços (NA-I), referência 
11, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 02 de Outubro de 2016;

 b) Evangelina de Oliveira, matrícula 
17902, Cozinheira, (NA-III), referência 08, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 08 de Outubro de 2016.

 c) Wanderley Ubiraci Glória Veloso, ma-
trícula 17911, Auxiliar de Serviços, (NA-I), re-
ferência 02, lotado na Secretaria de Educação, a 
partir de 22 de Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9963/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
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cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 

 a) Cacilda Benedita da Silveira Lima, ma-
trícula 17912, Auxiliar de Serviços (NA-I), refe-
rência 02, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 22 de Outubro de 2016;

 b) Beatriz Fernandes de Souza, matrícu-
la 17914, Auxiliar de Serviços, (NA-I), referência 
02, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 24 de Outubro de 2016;

 c) Janaína Luiza dos Santos, matrícula 
17921, Cozinheira, (NA-III), referência 08, lota-
do na Secretaria de Educação, a partir de 25 de 
Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 9964/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 

 a) Sandra Aparecida Cândido, matrícula 
17925, Auxiliar de Serviços (NA-I), referência 
02, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 31 de Outubro de 2016;

 b) Fernanda Rodrigues de Souza, matrí-
cula 17756, Cozinheira, (NA-I), referência 02, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 31 de Outubro de 2016;

 c) Simone Gomes da Silva Borges, matrí-
cula 13654, Supervisor Pedagógico II, (NS-II), 
referência 91, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 15 de Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9965/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 
e Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 
Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, à servidora, Maria 
de Fátima Ribeiro, matrícula 17915, Assistente 
Social (NS-I), referência 42, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social a estabili-
dade por ter sido aprovada no Estágio Probató-
rio, a partir de 24 de Outubro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9966/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo 
relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9967/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, progresso funcional nas da-
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tas seguintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9968/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, progresso funcional nas da-
tas seguintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9969/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, progresso funcional nas da-
tas seguintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9970/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, progresso funcional nas da-
tas seguintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de Ou-

tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9971/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, progresso funcional nas da-
tas seguintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9972/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, progresso funcional nas da-
tas seguintes:
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 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9973/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Inciso VII, 
Artigo 69, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria 
AGP Nº 5036/2013, que colocou a disposição a 
servidora Angélica Souza Lima, matrícula 16078, 
Agente Administrativo, NI-III, referência 29, do 
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Administração, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Parlamentar, a partir de 
17 de outubro de 2016. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 31 de Ou-
tubro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas  

IPREM
IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 9º 
TERMO ADITIVO / PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO Nº 015/2013 /PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2013

PRORROGADO O PRESENTE CON-

TRATO POR 12 MESES PELO PERIO-
DO DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 A 04 
DE OUTUBRO DE 2017 PARTES: IPREM 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ 
86.754.348/0001-90 E SEICON – SISTEMA 
EMPRESARIAL INTEGRADO DE CON-
VÊNIOS LTDA, CNPJ 08.307.849/0001-14. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO PARA O 
IPREM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Nº 03.04.0412200174.013.33.90.46. VALOR: 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA 
MENSAL NO VALOR DE 0,01% (ZERO 
VÍRGULA ZERO UM POR CENTO) DE-
CORRÊNCIA: PREGÃO Nº 002/2013, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 1º DA LEI 
10.520/02. FORO: COMARCA DE POU-
SO ALEGRE. DR. EDUARDO FELIPE 
MACHADO – DIRETOR PRESIDENTE. 
DATA 03 DE OUTUBRO DE 2016.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PUBLICAÇÃO DO CONTRA-
TO 001/2016 – FORNECIMENTO DE 
PÃES
PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE, CNPJ86. 754.348/0001-90
E A FIRMA RICARDO KOBAYASHI E CIA 
LTDA, CNPJ 04.077.639/0001-26 OBJETO: 
FORNECIMENTO DE PÃO FRANCÊS, 
NA QUANTIDADE DE 375 KG ANUAL, 
1,5 KG AO DIA, NO VALOR DE R$7,90 O 
KILO, PELO PÉRÍODO DE 12 MESES. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 04 
122017 4013 339030 FICHA 76. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.962,50(DOIS MIL 
E NOVECENTOS E NOVENTA CEN-
TAVOS); DECORRÊNCIA: PROCESSO 
001/2016 – COMPRA DIRETA DATA: 
01/03/2016. FORO: COMARCA DE POU-
SO ALEGRE. EDUARDO FELIPE MA-
CHADO – DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PUBLICAÇÃO DO SEGUN-

DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
001/2014 DE ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA ATUARIAL.
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DE CON-
TRATO
PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE, CNPJ86. 754.348/0001-90 E A 
FIRMA ALIANÇA ASSESSORIA E CON-
SULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ 
.10.360.136/0001-66.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301 
0412200174.0010339039 FICHA 44
DECORRÊNCIA: PROCESSO 005/2014 , 
CARTA CONVITE 001/2014 E CONTRA-
TO 001/2014.  DATA: 31/03/2016. FORO: 
COMARCA DE POUSO ALEGRE. EDU-
ARDO FELIPE MACHADO – DIRETOR 
PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PUBLICAÇÃO TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
003/2013 –
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DE CON-
TRATO E REAJUSTE DE PREÇO PELO 
IPCA
PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE, CNPJ86. 754.348/0001-90 E A FIR-
MA CAPELLI E CAPELLI LTDA, NOME 
FANTASIA PV SEGURANÇA., CNPJ 
03.202.141/0001-85
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.04.04.122.0001.8011.339.039-00 FICHA 
880
DECORRÊNCIA: PROCESSO 005/2013. 
DATA. 07/06/2016 FORO: COMARCA 
DE POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE 
MACHADO – DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PUBLICAÇÃO SETIMO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO 009/2013
MOTIVO: ALTERAÇÃO DE VALOR CAR-
TÃO ALIMENTAÇÃO LEI MUNICIPAL 
5.690/2016, ART 2º.
PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PRE-
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VIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE, CNPJ86. 754.348/0001-90 E A FIRMA 
SEICON – SISTEMA EMPRESARIAL IN-
TEGRADO DE CONVENIOS – EPP, CNPJ 
08.307.849/0001-14
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.04.04.122.0001-8011.33.90.46.00 – PRO-
GRAMA AUXILIO ALIMENTAÇÃO – FI-
CHA 
DECORRÊNCIA: PROCESSO 015/2013, 
PREGÃO PRESENCIAL 002/13 DATA. 
25/05/2013 FORO: COMARCA DE POUSO 
ALEGRE. EDUARDO FELIPE MACHADO 
– DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PUBLICAÇÃO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
9912378853 /2015
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DE CON-
TRATO POR 12 MESES
PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE, CNPJ86. 754.348/0001-90 E A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS,EMPRESA PUBLICA FE-
DERAL, CNPJ 34.028.316/0015-69.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.04.04.1
22.0001.740113.33903900 FICHA 1117
DECORRÊNCIA: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 005/2015, DE ACORDO COM O 
INCISO II DO ART. 24 DA LEI N. 8.666/93. 
POUSO ALEGRE 22 DE JUNHO DE 2015. 
EDUARDO FELIPE MACHADO - DIRE-
TOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PRO-
CESSO LICITATORIO 002/2015

PREGÃO PRESENCIAL 002/2015  

PRORROGADO O PRESENTE CON-
TRATO POR 12 MESES A CONTAR DE 
29/10/2016 a 28/10/2017. VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO ADITIVADO SERÁ DE 
R$ 76.050,16. PARTES: IPREM - INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
POUSO ALEGRE, CNPJ 86.754.348/0001-
90 E UNIÃO – ASSESSORIA, CONSULTO-
RIA, TREINAMENTO E INFORMÁTICA 

LTDA – EPP, CNPJ 10.664.372/0001-76. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
E CESSÃO DE DIREITO DE USO TEM-
PORÁRIO DE SISTEMAS INTEGRADOS 
NOS MÓDULOS ORÇAMENTÁRIO, FI-
NANCEIRO E ADMINISTRATIVO EM 
REGIME DE LOCAÇÃO (LICENÇA) 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDA-
DES DO IPREM. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 03.01.04.122.0017.4.001.3390.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA FICHA: 44. DECOR-
RÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 002/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 
002/2015 DE ACORDO COM O INCISO II 
DO ART. 24 DA LEI 8.666/93. DATA: 28 DE 
OUTUBRO DE 2016. FORO: COMARCA 
DE POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE 
MACHADO – DIRETOR-PRESIDENTE. 

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 
4º ADITIVO AO INSTRUMENTO DE 

CONVÊNIO DE FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS - CONTRATO Nº 

001/2012

PRORROGADO O PRESENTE CONVÊ-
NIO PELO PERÍODO DE 18 DE OUTU-
BRO DE 2016 A 17 DE OUTUBRO DE 
2017. OBJETO: FORNECIMENTO DE ME-
DICAMENTOS PARA OS SERVIDORES, 
BENEFICIÁRIOS E SEUS DEPENDEN-
TES, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOP 
CONTRA CHEQUE E IDENTIDADE, AS-
SINADO NO ATO, A NOTA DE COMPRA 
E AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO. PARTES: 
IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ 
86.754.348/0001-90 E PEREIRA & EU-
CLIDES E CIA LTDA. ME - DROGARIA 
ALVORADA, CNPJ: 07.242.817/0001-15. 
DATA: 18 DE OUTUBRO DE 2016. VI-
GÊNCIA: 12 MESES. FORO: COMARCA 
DE POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE 
MACHADO – DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PRI-
MEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 004/2015 REFERENTE AO 

PREGÃO Nº 003/2015

PRORROGADO O PRESENTE CON-
TRATO POR 12 MESES A CONTAR DE 
18/10/2016 A 17/10/2017. VALOR DO 
CONTRATO ADITIVADO SERÁ DE R$ 
56.323.92, QUE SERÁ DIVIDIDO EM 12 
PARCELAS MENSAIS DE R$ 4.693,66. 
PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE CNPJ: 86.754.348/0001-90 E UNIVER-
SALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA 
LTDA. CNPJ: 10.175.059/0001-74. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
E CESSÃO DE DIREITO DE USO TEM-
PORÁRIO DE SISTEMAS INTEGRADOS 
EM CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS 
DE APOSENTADORIA E CONCESSÃO 
DE BENEFÍCIOS (EM CONFORMIDA-
DE COM AS REGRAS VIGENTES PARA 
OS RPPSS), CADASTRAMENTO E CON-
TROLE DE PERÍCIA MÉDICA; BEM 
COMO PARA CONFECÇÃO DE  FOLHA 
DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PARA 
OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE POUSO ALEGRE, EM CON-
FORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
4643/07 (CONSIDERANDO ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES), BEM COMO COM 
A LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA FE-
DERAL. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
03.01.04.122.0017.4.001.3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA FICHA: 44. DATA DA ASSI-
NATURA: 18/10/2016. DECORRÊNCIA: 
PREGÃO 002/2015 FORO: COMARCA DE 
POUSO ALEGRE – MG.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 3º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
ASSESSORIA FINANCEIRA / PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 014/2013 /

CARTA CONVITE Nº 001/2013
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PRORROGADO O PRESENTE CON-
TRATO POR 12 MESES PELO PERÍO-
DO DE 01 DE OUTUBRO DE 2016 A 
30 DE SETEMBRO DE 2017 PARTES: 
IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E DMF AD-
VISERS CONSULTORIA FINANCEIRA 
LTDA. CNPJ: 11.748.236/0001/-27. OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E AS-
SESSORIA FINANCEIRA JUNTO AO 
IPREM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 
03.01.04.122.0017.4.001.3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RÍDICA FICHA: 44. VALOR MENSAL: R$ 
1.934,30. DECORRÊNCIA: CARTA-CON-
VITE Nº 001/2013, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 22 DA LEI 8.6666/93. DATA: 26 
DE SETEMBRO DE 2016. FORO; COMAR-
CA DE POUSO ALEGRE – MG. DR. EDU-
ARDO FELIPE MACHADO – DIRETOR 
PRESIDENTE.

PORTARIA IPREM 001/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre – 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos II e XXII 
do artigo 73 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DESIGNAR, para compor a 
Comissão Permanente de Licitações do Ins-
tituto de Previdência Municipal de Pouso 
Alegre – MG – IPREM, exercício de 2016 os 
servidores:

Paulo Henrique Pereira Alves, Ana 
Myriam de Carvalho Rezende Pereira, Sô-
nia Maria Cury Ward, Carlos Alberto de 
Andrade e Marlei Junqueira e Silva, ser-
vindo o primeiro como presidente, que em 
seus impedimentos será substituído por 
Ana Myriam de Carvalho Rezende Perei-
ra. 
A  componente Marlei Junqueira e Silva 

figurará como suplente das demais situa-
ções.

 Art. 2º - A comissão ora designada se 
encarregará de processar todas as modalida-
des de licitações previstas na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores da mesma lei.

Pouso Alegre, 04 de janeiro de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 013/16

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com incisos II, IX e XXII do artigo 73 da Lei 
4643/07:

RESOLVE:

 Art.1º - Dispensar, da função de 
membros titular e suplente do Conselho De-
liberativo do IPREM, os servidores TIAGO 
REIS DA SILVA E MARIA NAZARETH DE 
SOUZA SANTOS, respectivamente, repre-
sentantes da Câmara Municipal de Pouso 
Alegre, a contar de 22 de janeiro de 2016.

 Art.2º - NOMEAR, para completar o 
mandato de 2 (dois) anos, como membros 
representantes da Câmara Municipal de 
Pouso Alegre, os servidores EMANUELA 
SILVA BARRETTO como titular e SEBAS-
TIÃO MOREIRA como suplente, a contar 
de 22 de janeiro de 2016.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 
data, ressalvados dispositivos contrários da 
CF/88.

Pouso Alegre, 22 de Janeiro de 2016

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 014/16

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com incisos II, IX e XXII do artigo 73 da Lei 
4643/07:

RESOLVE:

 Art.1º - Dispensar, da função de 
membros titular e suplente do Conselho Fis-
cal do IPREM, os servidores NICHOLAS 
FERREIRA DA SILVA E VALÉRIA SIMÃO 
REZENDE, respectivamente, representantes 
da Câmara Municipal de Pouso Alegre, a 
contar de 22 de janeiro de 2016.

 Art.2º - NOMEAR, para completar 
o mandato de 2 (dois) anos, como mem-
bros representantes da Câmara Municipal 
de Pouso Alegre, os servidores GEOVAN 
DANTAS FERRAZ como titular e LUIZ 
GUILHERME RIBEIRO DA CRUZ como 
suplente, a contar de 22 de janeiro de 2016.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 
data, ressalvados dispositivos contrários da 
CF/88.

Pouso Alegre, 22 de Janeiro de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 036 /2016

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos II e XXII do artigo 73 da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - Exonerar, a pedido, na data 
de 01 de Abril de 2016, o servidor Paulo 
Henrique Pereira Alves, matrícula 109, car-
go em comissão de Diretor Adjunto, símbo-
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lo CC- E.

 Art. 2º - A presente portaria tem sua 
vigência a partir de 1º de Abril de 2016.

Pouso Alegre, 31 de março de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 037/2016

 O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos II e XXII do artigo 73 
da Lei 4643/07.

R E S O L V E:

 Art. 1º Conceder à servidora Sônia 
Márcia Guimarães, Assistente Geral Exe-
cutiva, símbolo CC-2, matricula 4635, li-
cença-prêmio indenizada de um mês, refe-
rente ao período aquisitivo de 26/02/2001 
a 25/02/2006, nos termos dos artigos 127, 
§§ 1º e 4º da Lei 1042/71, alterada pela Lei 
2906/94.

 Art. 2º - A presente Portaria retroage 
seus efeitos a contar de 01 de março de 2016

Pouso Alegre 31 de março de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 038/2016 

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 73, incisos VIII e IX da Lei 
4643/07, § 1ºdo artigo 115 da Lei Orgânica 
do Município; §§ 1º e 2º do art. 1º, artigos 
2º, 3º e 5º da Lei Complementar nº 02, con-
siderando a análise e parecer expedido pela 
Procuradoria do Iprem. 

Resolve:

 Art. 1º - Conceder, a Lucia de Leles 
Matos Alves Amaral, matricula 79, servi-
dora efetiva, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário, NP-III, cargo de carreira do 
Quadro Permanente do IPREM, comple-
mento ao Título Declaratório, ficando-lhe 
assegurado o direito a continuar perceben-
do a Título de Vantagem Pessoal, a diferença 
entre o vencimento do cargo em comissão de 
Assessor Previdenciário, símbolo CC-3, no 
IPREM, e do cargo de carreira ocupado, que 
será somada ao vencimento do cargo efeti-
vo, sendo o tempo a apostilar de 08(anos), 
(8/10) avos, conforme revisão do processo 
do Título Declaratório.

 Art.2º – Revogadas as disposições em 
contrário a presente portaria entra em vigor 
nesta data.

Pouso Alegre, 31 de março de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 039/2016 

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 73, incisos VIII e IX da Lei 
4643/07, § 1ºdo artigo 115 da Lei Orgânica 
do Município; §§ 1º e 2º do art. 1º, artigos 
2º, 3º e 5º da Lei Complementar nº 02, con-
siderando a análise e parecer expedido pela 
Procuradoria do Iprem. 

Resolve:

 Art. 1º - Conceder em complemen-
to ao Título Declaratório, a Adriana Cristi-
na Moreira, matricula 89, servidora efetiva, 
ocupante do cargo de Técnico Previdenciá-
rio, NP-III, cargo de carreira do Quadro Per-
manente do IPREM, ficando-lhe assegurado 
o direito a continuar percebendo a Título de 
Vantagem Pessoal a diferença entre o venci-
mento do cargo em comissão, Diretora do 
Departamento, símbolo CC-2, no IPREM, e 
do cargo de carreira ocupado, que será so-

mada ao vencimento do cargo efetivo, sendo 
o tempo a apostilar de 09(anos), (9/10) avos, 
conforme revisão do processo do Título De-
claratório.

 Art.2º – Revogadas as disposições em 
contrário a presente portaria entra em vigor 
nesta data.

Pouso Alegre, 31 de março de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 041/2016

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem o 
inciso VIII do art. 73 da Lei 4643/07,

Resolve:

 Art.1º- Conceder progressão por 
tempo de serviço, nos termos dos artigos. 22 
e 23 do anexo I da Lei nº 4643/07 a servidora 
abaixo relacionada:

Juliana Cristina Megale, Técnico Pre-
videnciário, matrícula 100, Referência 
I30030A para Referência I30040A a partir 
de 18/03/2016.

 Art.2º – Revogadas as disposições em 
contrário a presente portaria retroage seus 
efeitos a contar da data acima. 

Pouso Alegre, 31 de março de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 042/2016

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos II, IX e XXII do artigo 73 da 
Lei 4643/07, art.115 § 1º da Lei Orgânica do 
Município e Lei 5329/2013.
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Resolve:

 Art.1º- Conceder a servidora Sônia 
Márcia Guimarães, Matrícula 4635,Agente 
Administrativo, 5 º QUINQUÊNIO, a partir 
de 26/02/2016. 

 Art.2º – Revogadas as disposições em 
contrário a presente portaria retroage seus 
efeitos a contar da data acima.

Pouso Alegre, 31 de março  de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR-PRESIDENTE 

PORTARIA IPREM 045/2016

 O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos II e XXII do artigo 73 
da Lei 4643/07.

R E S O L V E:

 Art. 1º Conceder à servidora Lúcia 
de Leles Alves Matos do Amaral, Técnico 
Previdenciário, Assessora Previdenciária, 
símbolo CC3, licença-prêmio indenizada 
de um mês, referente ao período aquisitivo 
de 01/10/2009 a 30/09/2014, nos termos dos 
artigos 127, §§ 1º e 4º da Lei 1042/71, altera-
da pela Lei 2906/94.

 Art. 2º - A presente Portaria entra em 
vigor nesta data
Pouso Alegre, 11 de abril de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 064/16

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com incisos II, IX e XXII do artigo 73 da Lei 
4643/07:

RESOLVE:

 Art.1º - Afastar, A PEDIDO, do pró-
prio servidor LUIZ ANTONIO DOS SAN-
TOS, representante do Sindicato dos Servi-
dores Públicos Municipal de Pouso Alegre, 
da função de membro titular do Conselho 
Deliberativo do IPREM, a contar de 30 de 
maio de 2016.

 Art.2º - NOMEAR o suplente JOÃO 
BATISTA FERREIRA como titular a partir 
de 30 de maio de 2016

 Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 
data, ressalvados dispositivos contrários da 
CF/88.

Pouso Alegre, 30 de Maio de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 081/2016

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos II, IX e XXII do artigo 73 da 
Lei 4643/07, art.115 § 1º da Lei Orgânica do 
Município e Lei 5329/2013.

Resolve:

 Art.1º- Conceder à servidora CARO-
LINA JULIANA DE ALMEIDA, Matrícu-
la 15.923, Monitora de Creche, cedida pela 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre a este 
IPREM, atual ocupante do Cargo em Co-
missão CC-3, o 1º QUINQUÊNIO a partir 
de 20/06/2016.

 Art.2º – Revogadas as disposições em 
contrário a presente portaria retroage seus 
efeitos a contar da data acima.

Pouso Alegre, 30 de junho de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR-PRESIDENTE 

PORTARIA IPREM 082 /2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre – 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos II e XXII 
do artigo 73 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DESIGNAR, para compor a 
Comissão Permanente de Licitações do Ins-
tituto de Previdência Municipal de Pouso 
Alegre – MG – IPREM, exercício de 2016, 
os servidores:

Presidente: Sônia Maria Cury Ward, ma-
trícula 103, servidora efetiva do IPREM;
Membro: Marley Junqueira e Silva, matrí-
cula 102, servidora efetiva do IPREM;
Membro: Carolina Juliana de Almeida, 
matrícula 15.923, servidora efetiva da Pre-
feitura Municipal cedida ao IPREM;

 Art. 2º - A comissão ora designada se 
encarregará de processar todas as modalida-
des de licitações previstas na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores da mesma lei.

 Art. 3º - A vigência desta portaria é 
de 01/07/2016 a 31/12/2016.

 Art. 4º - Esta portaria torna sem efeito 
a Portaria IPREM 035/2016 de 31/03/2016.

Pouso Alegre, 01 de julho de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 083 /2016

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DISPENSAR, a servidora 
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Sônia Márcia Guimarães, matrícula 4635, 
do Cargo em Comissão de Assistente Geral 
Executiva, símbolo CC-2, e, DESIGNÁ-LA 
para o Cargo em Comissão de Diretora do 
Departamento de Administração, símbolo 
CC-2.

 Art. 2º – Revogadas as disposições 
em contrário, a portaria entra em vigor em 
18 de julho de 2016.

Pouso Alegre, 15 de julho de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 084/2016

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - Dispensar, o servidor José 
Newton Noronha Almeida, matrícula 112, 
do Cargo em Comissão de Diretor do De-
partamento de Administração Interna, sím-
bolo CC-2, e, designá-lo  , para o Cargo em 
Comissão de Assistente Geral Executivo, 
símbolo CC2. 

 Art. 2º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor em 18 de julho de 2016.

Pouso Alegre, 15 de Julho de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 085/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre – 
IPREM, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com os Art. 73, incisos 
VIII e IX, Art. 74, XII e Art. 29, §1º, §2º, in-
ciso I, Anexo I, da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

 Art.1º- DESIGNAR, a servidora SÔ-
NIA MÁRCIA GUIMARÃES, Diretora de 
Administração Interna, para substituir o Di-
retor Presidente, no período de 18 de julho 
a 06 de agosto de 2016, por motivo de férias 
regulamentares do Diretor Presidente.

 Art. 2º- Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria entra em vigor 
em 18 de julho de 2016.

Pouso Alegre, 15 de julho de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

INFORMAÇÃOES PESSOAIS DA DESIG-
NADA 
CPF: 571.271.586-49
RG: M- 3168134

PORTARIA IPREM 087 /2016

 DESIGNA  ADMINISTRADOR DE 
LIBERAÇÃO DE ACESSOS AO TCE - MG

 O DIRETOR PRESIDENTE do Ins-
tituto de Previdência Municipal de Pouso 
Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os incisos II, 
IX e XXII do artigo 73 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

 Art.1º- DESIGNAR, a servidora MA-
RIA RENNÉ FARIA SERPA, CONTROLE 
INTERNO, como responsável pela liberação 
de acesso aos demais servidores do IPREM 
que necessitem utilizar o SICOM e demais 
sistemas de controle do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, conforme Ins-
trução Normativa nº 04/2013 do TCE-MG.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor 
em 15/07/2016.

Pouso Alegre, 15 de julho de 2016.  

Eduardo Felipe Machado

DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 087/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DISPENSAR, a servidora 
Sônia Márcia Guimarães, matrícula 4635, 
Agente Administrativo, NI-III, ref. 37, do 
Cargo em Comissão de Diretora do Depar-
tamento de Administração, símbolo CC-2, 
lotada no IPREM ,e,  nomeá-la para o  Cargo 
em Comissão de Assistente Geral Executiva, 
símbolo CC-2, a partir de 18/08/2015.

 Art. 2º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.

Pouso Alegre, 18 de Agosto de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 088/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR, o Senhor José 
Newton Noronha Almeida, para o Cargo 
em Comissão de Diretor do Departamento 
de Administração Interna, símbolo CC-2, a 
partir de 18/08/2015.

 Art. 2º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.
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Pouso Alegre, 18 de Agosto de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 120/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DISPENSAR ,a servidora  
ADRIANA CRISTINA MOREIRA, Matrí-
cula 89,   do Cargo em Comissão  de 
Controlador Interno, CC-2, a partir de 
30/09/2015.

 Art. 2º - NOMEAR, a servidora para 
o Cargo em Comissão de Diretora do De-
partamento de Benefícios, CC-2, a partir de 
01/10/2015.

 Art. 3º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.

Pouso Alegre, 01 de Outubro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 121/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DISPENSAR , a servidora 
Maria Renné Faria Serpa, Matrícula 110, do 
Cargo em Comissão  de Chefe da Seção de 
Manutenção de Redes – CC-3 , a partir  de 
30/09/2015.

 Art. 2º - NOMEAR,a mesma servido-
ra para o Cargo em Comissão de Controla-
dora Interna , CC-2, a partir de 01/10/2015.

 Art. 3º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.

Pouso Alegre, 01 de Outubro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 122/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DISPENSAR , a servidora 
Juliana Cristina Megale, , Matrícula 100, do 
Cargo em Comissão  de Chefe da Seção de 
Materiais – CC-3 , a partir  de 30/09/2015.

 Art. 2º - NOMEAR,a servidora para 
o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de 
Contagem de Tempo de Serviço - CC-3, a 
partir de 01/10/2015.

 Art. 3º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.

Pouso Alegre, 01 de Outubro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 123/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DISPENSAR , a servido-
ra Tatiane Moreira Muroni, Matrícula 99, 
do Cargo em Comissão  de Diretora do 
Departamento de Benefícios , a partir  de 
30/09/2015.

 Art. 2º - NOMEAR, a servidora para 
o Cargo em Comissão de Chefe da Seção 
de Benefícios (Concessão e Manutenção)
-CC-3, a partir de 01/10/2015.

 Art. 3º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.
Pouso Alegre, 01 de Outubro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 124/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR , a servidora Cé-
lida Duarte de Almeida Rigotti, Matrícula 
14.936, para o Cargo em Comissão de Chefe 
da Seção de Folha de Pagamentos – CC3  , a 
partir  de 01/10/2015.

 Art. 2º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.

Pouso Alegre, 01 de Outubro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 125/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
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CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DISPENSAR , o servidor 
Carlos Alberto de  Andrade, Matrícula 78, 
do Cargo em Comissão  de Chefia de Empe-
nhos CC-3 , a partir  de 30/09/2015.

 Art. 2º - NOMEAR, o servidor para 
o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de 
Conciliação e Controle, CC-3, a partir de 
01/10/2015.

 Art. 3º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.

Pouso Alegre, 01 de Outubro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 126/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR,a servidora Mí-
riam de Cássia Pereira da Silva, Matrícula 
16.150, para o Cargo em Comissão de Chefe 
da Seção de Materiais – CC3  , a partir  de 
01/10/2015.

 Art. 2º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.

Pouso Alegre, 01 de Outubro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 127/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da Lei 
4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR,a servidora Mar-
lei Junqueira e Silva  , Matrícula 102, para o 
Cargo em Comissão de Chefia de Empenhos 
(Seção de Empenhos) - CC3  , a partir  de 
01/10/2015.

 Art. 2º – Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data.

Pouso Alegre, 01 de Outubro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 129/2016

 O DIRETOR PRESIDENTE do Ins-
tituto de Previdência Municipal de Pouso 
Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os incisos V e 
XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da 
Lei 4643/07;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER a Benedi-
ta Alvarina Miguel – portadora do CPF: 
033.491.776-03, na condição de com-
panheira do servidor aposentado Anto-
nio Claret Dias, que era portador do CPF: 
172.205.806-49,falecido em 16/09/2016, o 
benefício de pensão por morte previsto no 
art.40, §7º, I da CF, de 1988 e consideran-
do o disposto no art.2º da Lei 10.887, de 
16/09/2016, no valor total de R$ 986,12 (no-
vecentos e oitenta e seis reais e doze centa-
vos), correspondendo à 100% do valor do 
benefício.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 16/09/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 130/2016

 O DIRETOR PRESIDENTE do Ins-
tituto de Previdência Municipal de Pouso 
Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os incisos V e 
XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da 
Lei 4643/07;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER a Concei-
ção Luiza de Jesus – portadora do CPF: 
039.325.296-50, na condição de cônjuge do 
servidor aposentado Sebastião Rafael, que 
era portador do CPF: 376.014.236-20,fale-
cido em 10/10/2016, o benefício de pensão 
por morte previsto no art.40, §7º, I da CF, de 
1988 e considerando o disposto no art.2º da 
Lei 10.887, de 18/06/2004, no valor total de 
R$ 1.185,99 (um mil, cento e oitenta e cinco 
reais e noventa e nove centavos), correspon-
dendo à 100% do valor do benefício.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 10/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 131/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
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de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentado-
ria por invalidez com proventos integrais 
nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da 
CF de 1988 c/c EC nº 70/2012 à servidora 
Maria Galvão do Valle, portadora do CPF nº 
007.888.748-88, matrícula nº 8099, no car-
go de Auxiliar de Laboratório NA-I ref. 25, a 
partir de 22/09/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 22/09/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 132/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentado-
ria por idade com proventos proporcionais 
nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 
4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b” da CF/88”, à servidora Maria de Fátima 
Monroe e Silva, matrícula nº 13453, porta-
dora do CPF nº 376.017.686-00, no cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços NA-I Ref.04, 
a partir de 02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 133/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentado-
ria por idade com proventos proporcionais 
nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 
4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b” da CF/88”, à servidora Maria Aparecida 
Mendes Santos, matrícula nº 12829, porta-
dora do CPF nº 214.856.826-49, no cargo 
efetivo de Orientador Educacional II NS-II 
Ref.91, a partir de 02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 134/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentado-
ria por idade com proventos proporcionais 
nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 
4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b” da CF/88”, à servidora Irene Cordioli, 
matrícula nº 12916, portadora do CPF nº 
944.432.548-20, no cargo efetivo de Cozi-
nheira NA-III Ref.10, a partir de 02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 135/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentado-
ria por idade com proventos proporcionais 
nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 
4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b” da CF/88”, à servidora Marilene Apare-
cida de Souza, matrícula nº 6802, portadora 
do CPF nº 479.327.246-00, no cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços NA-I  Ref.10, a partir 
de 02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 
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Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 136/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentado-
ria por idade com proventos proporcionais 
nos termos do artigo 15 da Lei Municipal 
n° 4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alí-
nea “b” da CF/88”, à servidora Celia Maria 
de Carvalho, matrícula nº 6144, portadora 
do CPF nº 306.355.606-82, no cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo II NI-II Ref.30, a 
partir de 02/10/2016.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 137/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentado-
ria por idade com proventos proporcionais 
nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 
4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b” da CF/88”, ao servidor Celso Ildefonso 
de Oliveira, matrícula nº 12542, portador 

do CPF nº 184.122.716-49, no cargo efe-
tivo de Motorista NI-I ref. 24, a partir de 
02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 138/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentado-
ria por idade com proventos proporcionais 
nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 
4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b” da CF/88”, à servidora Aurea Stella Lore-
na de Carvalho, matrícula nº 9669, portado-
ra do CPF nº 811.019.026-04, no cargo efeti-
vo de Professor PIII NS-I Ref.91, a partir de 
02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 139/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria 
por Tempo de Contribuição com proven-
tos integrais nos termos dos artigos 6º e 7º 
da EC nº 41/03, observando o disposto no 
§ 5° do art. 40 da CF/88 à servidora Maria 
Rita Maia do Prado, matrícula nº 3418, por-
tadora do CPF n° 571.158.856-72, no cargo 
efetivo de Professor PII NS-I, referência 91 a 
partir de 02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 140/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria 
por Tempo de Contribuição com proventos 
integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da 
EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° 
do art. 40 da CF/88 à servidora Maria Marti-
nez Ribeiro Jacinto, matrícula nº 7436, por-
tadora do CPF n°193.022.236-04, no cargo 
efetivo de Professor PII NS-I, referência 91 a 
partir de 02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
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contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 141/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria 
por Tempo de Contribuição com proventos 
integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da 
EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° 
do art. 40 da CF/88 à servidora Roseli Ribei-
ro da Silva, matrícula nº 7553, portadora do 
CPF n°434.874.406-87, no cargo efetivo de 
Professor PII NS-I, referência 91 a partir de 
02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 0142/2015

 O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos IX do artigo 73 da Lei 

4643/07 e art. 127 da Lei 1042/71.

R E S O L V E:

 Art. 1º Conceder a servidora Ana 
Myriam Carvalho Rezende Pereira, Psicólo-
ga do IPREM, matricula 89, três meses de 
licença-prêmio, a partir de 30 de Setembro 
de 2015.

 Art. 2º - A presente Portaria retroage 
seus efeitos a contar da data acima.

Pouso Alegre, 19 de novembro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 142/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria 
por Tempo de Contribuição com proventos 
integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da 
EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° 
do art. 40 da CF/88 à servidora Eliane Rigot-
ti Cassemiro, matrícula nº 8651, portadora 
do CPF n°554.757.286-15, no cargo efetivo 
de Professor PIII NS-I, referência 91 a partir 
de 02/10/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 02/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 143/2015 

 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confe-
rem o inciso VIII do art. 73 da Lei 4643/07 e 
de acordo com o artigo 14, da Lei Municipal 
2.672/93

Resolve:

 Art.1º- Conceder progressão por 
tempo de serviço, nos termos do art. 14 da 
Lei nº 2673/93 ao servidor abaixo relaciona-
do:

Nome: Cristiano Lemos
Cargo: Aux.Administrativo II
Ref:TS027  
Para: TS028
Data: 29/09/2015

 Art.2º – Revogadas as disposições em 
contrário a presente portaria retroage seus 
efeitos a contar de 29/09/2015. 

Pouso Alegre, 8 de Dezembro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 143/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII 
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 
4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria 
por Tempo de Contribuição com proventos 
integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da 
EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° 
do art. 40 da CF/88 à servidora Maria Clari-
ce Ferreira, matrícula nº 1397, portadora do 
CPF n°471.413.526-00, no cargo efetivo de 
Professor de Educação Artística, referência 
36, a partir de 04/10/2016.
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 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 04/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 144/2015

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem o in-
ciso VIII do art. 73 da Lei 4643/07,

Resolve:

 Art.1º- Conceder progressão por tem-
po de serviço, nos termos dos arts. 22 e 23 do 
anexo I da Lei nº 4643/07 a servidora abaixo 
relacionada:

Nome: Tatiane Moreira Muroni
Cargo:Tec.Previdenciário  
Ref.: I30030A
Para: I30040A
Data: 20/11/2015

 Art.2º – Revogadas as disposições em 
contrário a presente portaria retroage seus 
efeitos a contar da data acima. 

Pouso Alegre, 8 de Dezembro de 2015.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 144/2016

 O DIRETOR PRESIDENTE do Ins-
tituto de Previdência Municipal de Pouso 
Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os incisos V e 
XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da 
Lei 4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - Excluir Cleuza Maria de Al-
meida, Prisclila Roberta de Almeida, Gri-
zia Kelly de Almeida e Douglas Roberto de 
Almeida do benefício de pensão por morte, 
concedido pela Portaria IPREM n° 06/2003, 
revogada pela Portaria IPREM n°091/2006, 
tendo em vista o óbito da primeira beneficiá-
ria e a maioridade dos demais.

 Art. 2° - Atribuir à dependente Yan-
ca Roberta de Almeida, portadora do CPF: 
075.601.366-64 cota correspondente a 100% 
do benefício
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente portaria produzirá seus efeitos 
a partir de 13/10/2016.

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 145/16 

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem o 
inciso VIII do art. 73 da Lei 4643/07,

Resolve:

 Art.1º- Conceder progressão por 
tempo de serviço, nos termos do art. 24 do 
anexo I da Lei nº 4643/07 aos servidores 
abaixo relacionados:

Nome: Ana Myriam C. R.Pereira
Cargo: Psicóloga
Ref.: S40010B
Para: S40020B
Data:01/10/16

Nome: Carlos Alberto de Andrade
Cargo: Tec.Previdenciário  
Ref.: I30040A
Para: I30050A
Data: 01/10/16

Nome: Silvana Davi de Carli
Cargo: Médico Prev
Ref.: S50010B  
Para: S50020B
Data: 01/10/16

Nome: Wellington da Silveira
Cargo: Tec.Previdenciário  
Ref.: I30040A
Para: I30050A
Data: 01/10/16
 Art.2º – Revogadas as disposições em 
contrário a presente portaria retroage seus 
efeitos a contar de 01/10/2016. 

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 146/16

NOMEIA COMISSÃO PARA O 
INVENTÁRIO DO ANO DE 2016

 O DIRETOR PRESIDENTE do Ins-
tituto de Previdência Municipal de Pouso 
Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com os incisos II, 
IX e XXII do artigo 73 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :

 Art.1º- NOMEAR comissão para 
Inventário dos bens móveis e imóveis do 
IPREM - Instituto de Previdência Municipal 
de Pouso Alegre, os servidores José Newton 
Noronha Almeida, Marlei Junqueira e Sil-
va e Francisco Arlindo de Souza para, sob 
a presidência do primeiro, praticar todos os 
atos pertinentes.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria produzirá seus 
efeitos a partir desta data.

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE
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